
pREFEITURADo MUNICÍpIo ln ¡uNnldÍ

DECRETO N",3I.009. DE 24 DE FEVEREIRO DE2022,

LUrZ FERNANDO ARANTES MACFIADO, PREFEITO OO Vfr¡lCipIO DE JLINDIAI,

ESTADo DE sÄ.o PAULo, No uso DE suAS ¡tnleutÇÕes LEGAIS

ESpECTALMENTE AS QUE LHE sÃO CoNpSRIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202T, ART. 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA Og CNÉOTTO ADICiONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,o DE DoTAÇÃo, PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO OP EMPRESA PARA

nnesreçÄo DE, SERVrÇOS DE CONSULTORTA DE ENGENHARIA E, ARQUITETURA PARA

REVITALIZAÇÃO OO CECE DR, NICOLINO DE LUCCA. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA

LDO E PPA.

REF, SOLICITAÇÃOIZI - LINIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA og CRÉ¡ITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo on ooreÇÄo, PARA ATENDER DESPESAS coM coNTRATAÇÃo tle EMPRESA PARA

pnesr¡ÇÃo DE SERVIÇOS DE CONSULTORTA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA

REVITALIZAÇÃO NO CECE DR. NICOLINO DE LUCCA. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA

LDO E PPA.

REF. SOLICITA ÇAO 329 - LTNIDADE DB CNSTÄO DE ESPORTE E LAZER

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do urmcÍpto, utr¡ cnÉnno ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 296.156,06 (DUZENTos E NovENTA E sEIS MIL cENTo e cNQÜnNrn
E sers REArs E sEIS cENTAVos) NA(s) oor¡ÇÃo(Öps):

23.0t.z7.Btz.0tsz.2i71 veNurBNc¡o E coNSERVAcÃos oos coMPLEXos EDUCACIONAIS. cL

3.3.90.35,00 SERVICOS DE CONSUL|ORIA
OOOO PROPRIA

296.156,06

TOTAL....R$ 296.t56,06

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉOlrO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

I - ¡NUL¡ÇÃO PARCTAL DA(S) SEGUINTE(S) OOUçÃo(oES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

08.01 . I 5.45 I .01 90.1123 PIP: PROGRAMA DE INVESTIMENTOS E PARCERIAS

4.4.90.39.00 ourRos sERVTERCEIRos-PESSoAJURÍolce
OOOO PROPRIA

R$ 296.156.06

296.t56,06

R$

TOTAL....R$
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO

pREFEITURA Do MUNIcÍplo nn ¡u¡lou,Í

Decreto N. 31.009/2022

DE SUA PUBLICAÇ,Ã'O.

ARANTES MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

Ão p¡ CASA cIvIL DA PREFEITURA Do

no vÊs DE FEVEREIRo Do ANo DE Dols MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

VIGOR
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